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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº  052/2017    -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 047/2017

EMENTA: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 e dá Outras Providências”. 
		

          Tendo sido encaminhado pela Presidência da Casa à esta Comissão, o projeto de lei acima  mencionado,  como relator designado, passo a apresentar  a minha manifestação acerca da matéria.

	Trata-se de projeto de lei de origem do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do município de Major Vieira para o exercício de 2018,  sendo encaminhado na forma do disposto no art. 165 II, § 2º da Constituição Federal, e art. 127 II § 2º  da Lei Orgânica do  Município.  

	 O projeto de lei foi elaborado pelo Executivo Municipal,  em atenção à Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal,  observando  as disposições inseridas na Lei Complementar nº 101/2000,  especialmente o art. 4º, bem como  as demais  normas  relacionadas à matéria, sendo submetido a apreciação da comissão de constituição, justiça e redação e comissão de finanças,orçamento e fiscalização, na forma do disposto na Resolução nº 001/1991 (Regimento Interno da Câmara (arts. 31 XVIII e 32 VII).

	  A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem ligação ao Plano Plurianual e  a Lei Orçamentária anual. Com o intuito de dar legalidade as leis que disporão sobre o orçamento anual e eventuais alterações,  tem-se que observar o disposto no plano plurianual.

	  Fizemos  uma  análise  minuciosa no projeto de lei encaminhado pelo Executivo Municipal,  bem como seus anexos. A proposição  veio apresentada  dos  anexos necessários à sua apreciação.

	 Lido o projeto, esta comissão analisando  minuciosamente o seu conteúdo.
  	Posteriormente, a comissão de finanças, orçamento e fiscalização, na análise preliminar da matéria  decidiu pela apresentação de substitutivo   à  mesma  inserindo alterações  de modo a adequar o texto  sobretudo  ao disposto na Emenda à Lei Orgânica  nº 24/2017,  relativamente as  emendas individuais da Câmara de Vereadores, que serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2017, bem, como,  a  previsão  dos recursos financeiros destinados ao Poder Legislativo, no exercício de 2018, que corresponderão ao percentual de 7% (sete por cento) relativo  ao somatório da receita tributária e das transferências  previstas  no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF,  efetivamente  realizado no  exercício de 2017,  excluindo desse limite  os gastos com funcionários inativos da Câmara.

	Por derradeiro,   analisando então  o substitutivo do projeto de lei nº 47/2017, não constatamos  nada que obste a sua regular tramitação,  porquanto a matéria  é constitucional, legal,  dentro da regimentalidade e boa técnica legislativa, e  neste norte,  apresentamos nosso parecer  favorável à admissibilidade do substitutivo apresentado pela  comissão de finanças, orçamento e fiscalização, podendo  o mesmo  seguir  sua regular   tramitação em Plenário. 

	
 		É o  parecer. 


Sala das comissões, em  11 de outubro    de 2017.   


Oswni Novack  – relator



PARECER DA COMISSÃO:



Aprovamos o parecer  do relator.



Em: 11 de outubro    de 2017. 


          		Antonio Gonçalves de Almeida   	Vilma Muller Kiem 
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